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Paraguai atrai, mas saida fiscal sO se sustenta com prova de substancia

Wikicommons

O Paraguai deixou de ser apenas uma curiosidade
tributaria de fronteira. Tornou-se uma alternativa
concreta para brasileiros que buscam reorganizar a
vida patrimonial e, em alguns casos, a propria
estrutura produtiva.

O tema, porém, costuma ser tratado com
superficialidade, visto que muito se falaem
aliquotas menores e em residéncia rapida, mas
pouco naquilo que realmente decide 0 sucesso ou
o fracasso da estratégia: a substancia.

Os numeros gjudam a explicar o interesse. Em 2024, exatos 17.139 brasileiros obtiveram residéncia no
Paraguai, 0 que correspondeu a 60,21% do total de radicagdes concedidas no periodo. No primeiro
semestre de 2025, foram 11.723 pedidos apresentados por brasileiros. O Itamaraty aponta que o Paraguai
abrigamais de 254 mil brasileiros, figurando entre as maiores comunidades brasileiras no exterior.

O ponto decisivo, porém, ndo esta no carnet, no Registro Unico de Contribuyentes (RUC), o documento
de identificacéo fiscal obrigatério no Paraguai para pessoas fisicas ou juridicas que realizam atividades
econdmicas, equivalente ao CNPJCPF no Brasil) ou na Declaracdo de Saida Definitiva. Essas
providéncias formais séo necessarias, mas ndo encerram o problema. O que realmente decide a questdo €
a coeréncia entre o documento apresentado e a realidade da vida econdmica, familiar e patrimonial do
contribuinte.

No caso do sr. Al Holland, julgado pelo Conselho de Administragéo de Recursos Fiscais (Carf), 0
contribuinte invocou o tratado Brasil-Paraguai (Decreto Legidativo 972/2003, promulgado pelo Decreto
4.852/2003) como escudo. O acérdao 2201-011.434 analisou a situagdo de um contribuinte que afirmava
ter transferido suaresidéncia para Ciudad del Este. Ao acionar a clausula de desempate, o colegiado
aplicou o proéprio critério convencional arealidade fatica dos autos: domicilio eleitoral ativo no Brasil,
contas bancérias em funcionamento e iméveis adquiridos em territério nacional. No entanto, a clausula
tie-breaker questiona onde o contribuinte, de fato, vive.

O resultado foi unanime, com manutencéo integral do crédito tributéario. Nenhum dos vincul os
identificados era i soladamente determinante, todos convergiam para a mesma conclusdo. A rupturacom
aresidénciafiscal anterior precisa ser demonstrada por fatos contemporaneos e verificaveis, e o dossié
precisa estar organizado antes da autuacéo, ndo depois dela.

Jurisprudéncia do Carf sobreresidéncia fiscal, por vezes, darazao ao contribuinte
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Quando ocorre, o0 denominador comum é a prova
documental pré-constituida e coerente. No
acorddo 2801-003.486, o contribuinte comprovou
residéncia nos Estados Unidos desde 1987 com
green card, certificado de naturalizacéo,
contribuicdo continua ao Socia Security e
matricula do filho em escola na Flérida. Sem
Declaracéo de Saida Definitiva do Pais

(DSDP) entregue por guem deixa o Brasil, mas
com substénciafética robusta. Nos acordéos 2003-
006.243 e 2003-006.242, anao residénciade
contribuinte que trabalhou no Jap&o foi
reconhecida com base em cOpias do passaporte,
auséncia superior a doze meses e autorizacéo de
residéncia permanente japonesa.

O padréo que emerge desses precedentes € de que

1] B M
o Carf reconhece a saidafiscal real mesmo sem o
cumprimento da obrigacdo acessoria, mas ndo
reconhece a saida meramente declaratéria quando

os vincul os faticos apontam para o Brasil.

A legidlacdo brasileira condiciona a perda da residénciafiscal ao que alnstrucdo Normativa RFB
208/2002 denomina “animo definitivo”, conceituada como aintencdo rea e demonstravel de deixar o
pais em carater permanente. O conceito vem do direito civil, mas no direito tributério ele opera com
exigénciamaior. O tributarista Luis Eduardo Schoueri observa que para os brasileiros a residénciafiscal
depende de fatores subjetivos. condicdes objetivas sdo meros indicios, ndo elementos suficientes para
caracterizé-la. Busca-se a pertinéncia econémica, o vinculo suficiente com a vida econémica de um
determinado Estado.

O RUC paraguaio, a cédula de identidade mercosulina e até a Comunicagdo de Saida Definitiva entregue
tempestivamente a Receita Federal sdo condicdes necessarias, no entanto, ndo séo suficientes. O que o
Fisco verifica é se 0 animus corresponde a realidade: se afamiliaficou, se a administragdo das empresas
continuou, se 0 consumo cotidiano seguiu acontecendo em territério nacional. Documentos paraguai os,
por si sés, ndo respondem a essas perguntas. O contribuinte que obtém aresidéncia no Paraguai sem
reorganizar substancia mente sua vida econdmica e pessoal apenas cria uma aparéncia de mudanca. E
aparéncia, no direito tributério, ndo é categoriajuridica protegida.

O Paraguai pode, sim, ser uma jurisdicao legitima de residéncia, investimento e reorganizacdo produtiva.
O erro estd em tratar uma mudanca dessa magnitude como simples protocolo cartorial. Em matéria de
saidafiscal, afronteira decisiva deixa de ser geogréfica para se tornar probatéria. Quem muda de pais
precisa mudar também o centro efetivo da propria vida e estar pronto para demonstré-lo com
documentos consistentes e condutas coerentes. Essa distingdo, simples na enunciagéo, € onerosa quando
ignorada.
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